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                Com fundamento nas disposições Regimentais deste Poder Legislativo, apresento à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao Senhor Cb PM DANIEL OLIVEIRA DA
SILVA, expressa nos seguintes termos:

                A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, representando o pensamento,
vontade e o sentimento da população mato-grossense, através da ilustre Senhora Deputada e dos distintos
Senhores Deputados que a integram, vem manifestar votos especiais de CONGRATULAÇÕES e destacar
aplausos para o Cb PM DANIEL OLIVEIRA DA SILVA, em reconhecimento ao seu profícuo e eficiente
trabalho realizado na operação que desintegrou a quadrilha que assaltou uma agência do Banco do Brasil no
município de Marcelândia, no período compreendido de 09/10/2012 à 11/11/2012.
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JUSTIFICATIVA

        A carreira Policial Militar é considerada como uma das mais espinhosas. A vida profissional dos homens
e mulheres que a exercem tem características peculiares, geralmente marcadas pela rigidez disciplinar;
intocável respeito à hierarquia; estafante e tensa jornada de trabalho; cumprimento de missões perigosas e
intransferíveis; e constante risco de vida, isto sem falar no lado ético e moral que exige lisura, decência e
reputação ilibada em dose dupla, ou seja, na vida pessoal e na profissional.

                Contudo, como toda atividade profissional de risco, interesse público e social, certamente as de
maior exigência vocacional, o exercício da atribuição policial militar é marcado de forma mais relevante por
bons e maus momentos, num compasso em que, felizmente, o saldo positivo supera o cenário negativo. Em
síntese, assim pode ser traçado o panorama predominante desse difícil e complexo labor profissional, que,
permite afirmar que a carreira militar tem mesmo característica e natureza especial. Os homens e as
mulheres que escolhem a carreira militar optam por uma vida que não é fácil, uma vida que exige enormes
sacrifícios. Salvo raras exceções, seguir a carreira militar é a confirmação de uma vocação fundamentada
numa inquebrantável fé.

                No contexto da Polícia Militar de Mato Grosso essa história não é diversa, apesar de apresentar
diferenças em virtude da dimensão territorial e das peculiaridades regionais do Estado. Mas, no aspecto
humano tanto os homens como as mulheres que integram a Corporação Militar são pessoas com virtudes e
defeitos, comportamentos que, da mesma forma, existem em todas as atividades profissionais. Porém, todos,
indiferentemente de graduação ou patente, dão suas contribuições para enriquecer a longa e respeitável
história da valorosa Instituição Policial Militar mato-grossense.

                Assim, marcando uma positiva atuação, a população deste Estado deve reconhecer e destacar o
valor e o trabalho da Polícia Militar de Mato Grosso, as boas ações e a conduta exemplar de seus
componentes. É, pois, diante dessa obrigação e no sentido de consignar os feitos dignificantes dos
integrantes da Polícia Militar de Mato Grosso que me vejo instado a registrar nos Anais deste Poder
Legislativo Estadual CONGRATULAÇÕES para o este militar supra citado em reconhecimento pelo seu
eficiente trabalho na operação que desarticulou a quadrilha que assaltou uma agência do Banco do Brasil, no
município de Marcelândia, no período compreendido de 09/10/2012  à 11/11/2012.

                Desse modo, para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, submeto esta proposição
legislativa à qualificada apreciação de meus distintos Pares, aos quais solicito, nesta oportunidade, o devido
apoio para a sua acolhida e merecida aprovação.
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